
P r evidência no S er viço P úbl ico 

L egis lação F eder al  

  

OR I E NT AÇÃO NOR MAT I VA Nº  2 1 , DE  2 1  DE  JU NH O DE  2 0 0 0   

O S E CR E T ÁR I O DE  P R E VI DÊ NCI A S OCI AL , no uso das  atr ibuições  que lhe confere 
o ar t. 8º , inciso I V, da Es trutura Regimental do Minis tér io da Previdência e As s is tência 

S ocial, aprovado pelo Decreto nº  2.971, de 26 de fevereiro de 1999, 

CONS I DE R AND O as  dis pos ições  das  Leis  nº s . 8.212, e 8.213, ambas  de 24 de j ulho 
de 1991;  

CONS I DE R AND O as  dis pos ições  da Medida Provis ór ia nº  1.723, de 29 de outubro de 
1998, conver tida na Lei nº  9.717, de 27 de novembro de 1998;  

CONS I DE R AND O o Regulamento da Previdência S ocial,  aprovado pelo Decreto nº  
3.048, de 6 de maio de 1999;  

CONS I DE R AND O as  dispos ições  da Por tar ia MPAS  nº  4.992, de 5 de fevereiro de 
1999;  

CONS I DE R AND O a neces s idade de adequação das  rotinas  envolvendo as pectos  
referentes  a regime própr io de previdência social,  resolve:  

I  –  DE F I NI ÇÃO DE  R E GI ME  P R ÓP R I O DE  P R E VI DÊ NCI A S OCI AL  

1. Entende-se por  regime própr io de previdência social, a par tir  de 27 de agos to de 
1960, data da publicação da Lei nº  3.807, de 1960, o que as segura a s ervidor  público,  

ainda que mediante convênio, pelo menos  apos entador ia por  invalidez, por  idade e 
voluntár ia, com proventos  integrais  ou proporcionais , conforme o caso, e pensão por  

morte.  

1.1 A par tir  de 30 de outubro de 1998, o regime própr io de previdência social 
abrange, exclus ivamente, o servidor  público titular  de cargo efetivo. 

1.2 A par tir  de 30 de outubro de 1998, é vedada a conces s ão de benefício 
previdenciár io mediante convênio.  

1.3 A não observância do dispos to no s ubitem anter ior , s uj eitará o ente da Federação 
às  res tr ições  e sanções  previs tas  na Lei nº  9.717, de 1998. 

I I  - B E NE F Í CI O D I S T I NT O D O R E GI ME  GE R AL  DE  P R E VI DÊ NCI A S OCI AL  

2. A par tir  de 30 de outubro de 1998, o regime própr io de previdência s ocial não 
poderá conceder  benefício dis tinto dos  concedidos  pelo Regime Geral de Previdência 

S ocial -  RGPS .  

2.1 Res salvadas  as  dispos ições  em contrár io da Cons tituição Federal,  cons idera-se 
dis tinto o benefício que apresenta requis itos  e cr itér ios  para a conces s ão divers os  dos  



previs tos  no RGPS , ainda que tenha a mesma nomenclatura, inclus ive quanto à 
definição de dependente.  

I I I  - E XT I NÇÃO DE  R E GI ME  P R ÓP R I O DE  P R E VI DÊ NCI A S OCI AL  

3. Extinto o regime própr io de previdência social,  os  servidores  a ele fi l iados , 
res s alvado o dis pos to no ar t. 10, da Lei nº  9.717, de 1998, fi l iam-se automaticamente 
ao RGPS , sendo devidas  as  contr ibuições  sociais  nos  termos  da Lei nº  8.212, de 1991. 

3.1 A extinção do regime própr io de previdência social far - se-á mediante lei do 
respectivo ente da Federação. 

4. Es ta Or ientação Normativa entra em vigor  na data de s ua publicação.  
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